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Aos vinte se seis dias do mes de egosto do ano de mil no 
vecentos e setenta e quatro, és cito hores a trinta minutos, na Reito - 
ria, Gala dos Consslhos, previamente convocada foi realizada uma reunigo 
do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa que prolongou-so até o- 
dia nove de setembro do ano em curso, presidada pelo Prof, Alexandre - 

A, Valério de Cunha e com e prosençe dos seguintes Conselheiros; Profa, 
Enilda Msurell Feietaver, Eduardo Allgayer Osório, Fermin Barcia Fernan 

dez, Deoclácio Reis Fernandes, Sidnoy Rocha Castro, Guido Kastor, Gas- 
tão Coelho Pureza Duarte, 'Paulo Assumpção Osório, Myrias Bouza Ansclmo, 

Luiz Antonio Machado Veríssimo, Cares Maria Torres Bonstto s os acedêmi 
cos Dante Gomes da Silva Fraga e Victor Hugo Francischini. Abertos os 

trabalhos, o Sr, Presidente antes de ebordar a ordem do dia, apresentou 

Congratulações ao Magnífico Reitor por ter sido aleito em 30 ds julho - 
passado, Presidente do Conselho de Raitores das Universidades Bresilei- 

ras. Aproveitando o ensajo apresentou votos de boss vindas sos novos = 

Conselheiros que passaram a integrar o COCEP nesta date, Continuando, O 

Sr, Presidante colocou em discussão s aprovação e ata da sessão entorior 
distribuída com antecipação so Conselho, O Prof, Gilberto Azambuja Cen- 
teno referindo-se às folhas nº 2 da eta, solicitou retificação de seu - 

perecer no Proc, nº 0906/74, referente a criação de novos cursos na - 
UFPEL, que foi dado nos seguintos termos: Ainda que pese o argumento ba 

se, de que a criação dos cursos relacionados visa resguardar para 8- 
UFPEL as áreas correspondentes, somos de parecer que o COCE?, como ér - 
gão de coordenação ds Universidades, para votar a matária deverá alicer- 
cer-se também nos subsídios proporcionados! a) pelos pareceres das Co - 
missões que já desenvolveram estujios específicos sobre a conveniência e 
viabilidade da alguns Cursos, como por exemplo, o de Engenharia Flores- 

tal; b) pela manifestação de sub-uníidades e unidades que tonerem a ini- 
ciativa de propor à instância superior a criação de novos cursos, como- 
por exemplo, o de pós-graduação em Bovinocultura, proposto pelo Departa 
mento de Zootecnia da FAEM; c) por simples consulta a ser feita ao Co- 
selho Departementsi .da Unidade, cuja área de conhecimentosesRja mais - 
intimamente relacionada como a do curso em cogitação, caso este não 86- 
enquadrs em menhuma das possibilidades previstas nos itens anteriores .= 

O nosso perecer cstá inspirado nos mesmos objetivos de expansão de nos- 

sa Univorsidade, também corcretizados na proposição do Megnífico Reitor, 
que tem por escopo unicamente proporcioner a adição de elementos que re 
forcem a idéia s concientizem a necessidade de criação de novos cursos. 
A eta foi eprovada com a restrição do Prof, Gilberto Azambuja Centeno,- 

aqui registrada, A seguir, o Br. Presidente passou a tratar dos assun = 

tos de ordem do dia, Item 1 = Normas de Concurso para o Pessoal Docente, 

O assunto foi amplamenta discutido e finalmente aprovado pelo Conselho, 

passendo as refaridas. normas a fazer parte integrante ds presento ata,= 

no erquivo da Secreteria dos Conselhos, A Presidência leu para conheci= 
mento dos Sarhores Conselhairos, antes de entrer no item 2 - 

final do Guia Académico, os termos do Of, nº VIVAS 



tor dirigido no COCEP no seguinte teor: Em face de profundas inquietação 
em várias áreas estudantis, por um lado, e da possível ilegalidade de - 
procedimentos na Universidade, por outro, = sinto-me obrigado, em ra. 

zão do meu cargo, a formular o presents so colando Consslho Coer'snador 
do Ensino e da Pesquisa, Fui informado par representações estudantis co 
brindo toda e lniversidada das grandes dificuldades que os estudantes = 
vêm sentindo pare o cumprimento de seus plenos de estudos com a altore- 
ção dos níveis de frequência recontamente aprovados por esse Órgão, Es- 
sa feto se correlaciona com a carga roréria de nossos currículos, em = 
quaso todos os casos em large margem excodente das mínimas previstas = 
pelo Egrégio Conselho Federel de Educação, Sob outro aspecto, eltaréê = 
ções no curso do ano letivo, embora em distintos períodos ou semestres, 
causam sempre dificuldades pa vida de nossos estudantes, O que me preo- 

cupa, sobretudo, & a possibilidade iminente de ser a Universidade sujei 
ta € mandados de segurança, como já ocorreu em 1,973, re área do curso- 
jurídico. É que, em toda a vida social, e existência prévia da norma du 
rídica é condição indisponsável pare a exigência de comportamento que = 
dela promane, Assim como no plano nacional nada pode ser exigido dos - 

cidadãos senão em virtuda da lei, sancionada pela autoridade competente, 
e publicada, essim também, no plano universitário, qualquer decisão, de 
qualquer órgão, deverá sor publicada através da competente porterie, - 
Ouço dizer que há Colegiados de Curso, por mera resolução, sem qualquer 
comunicação, criam disciplinas ou desdobren cutres e passam do logo a- 
exigir a nova situação, Curso a crer que tal venha ocorrendo, Nes so - 
for exato, esse é um procedimento intairementa ilegal, cuja reparação é 
possivel de mandado de segurança, Em data de ontem, a Reitoria baixou — 
portaria para divulgar o óbvio, isto é, que qualquer decisão, de qual - 
quer órgão, para sor exigida deverá subordirar-se à existência próvia - 
do ato edministretivo que a legitime, Como a Universidade, atrevás de - 
seu Conselho Universitário, está Fsformulendo seu Estatuto, elaborando- 
seu Regimento Geral e terá, como tarefa final de seus trabalhos, resli- 
zados em sessão permanente, elaborar também quadro gsral de sua estru 
tura acadêmicas, - penso, salvo melhor. juízo, que toda nove formulação, = 
na área do ensino, deveró ser relegada pera o próximo ano letivo, com « 
empls divulgação, por intermédio des portarias que se fizerem nacassá = 
rias. Casta forma, eplacaremos a inquistação estudantil e evitaremos - 
que fatos de ordem interna continuam sendo objeto ds comentários desfa- 
voróveis à instituição, que podem ganhar contorno maior com a divulga - 
ção de certa imprensa ávida de sensacionalismo, Enfatizo, sobromodo, a 
extrema conveniência da revogação da decisão sobre frequência, que de - 
terminou um impacto de greves repercussões, pelo inssperado da referida 
alteração. Em suma, seria de todo interessa pera a Universidade que o - 
sistema acadêmico não sofresss modificações para o ano em curso, Todas- 
as alterações julgades necessárias poderiam ser tomadas, mas pera vigên 
cia a partir de 1º de janeiro de 1,975 e após & conclusão dos atuais — 
trabalhos do Conselho Liniveraitário, Pérmitam-ms os nobres Conselheiros 
que assim mo manifesto, las se assim O faço é naturelmento para ovitar= 
& tempestade que ss eproxima, entrevista em função do cargo que atual = 
mantas exorço, que me pôs em contato comívde a Lniversidade e com & pró- 
pria Comunidade. Renovo-lhes os protestos de alto aorsço e distinta con 
sideração. O Prof, Sidney Rocha Cestro teceu algumas considerações so = 
bre o ofício do Nngnífico Reitor, manifestando-se dizendo que o Colegia 
do da Curso de Odontologia tem so mantido dentro das normas emanadas - 
pela Universidads, Continuando, o Prof, Sidney Rocha Castro solicitou à 
Presidência autorização para comentar os Processos nº 2049/74 do 
dente da Comissão de Alunos de UFPEL solicitando resst 7 de 
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Proc. 0095/74 do Diretório Centrel de Estudantes também sobre a frequên 
cia e outro no que diz respeito & Portaria nº 169/M, epresentendo 0 - 
seguinte parecer: Ds processos acima relacionados referem-se todos à - 
Portaria nº 169/M, que fixa em 70 a frequência exigida aos alunos dos diversos cursos da UFPEL, Análise do matéria: Tel porteria solicitada - pela Assessoria Acadêmica ca UFPEL foi cartemento basceda nó Guia Acad 
mico em fase da redação final, epós devidamente sprovado o ante-projeto por este Consalho, Tendo sido o relatar da matória pela Conissão de Gra 
duação cumpre-nos prestar alguns esclarecimentos. A proposição da Sub — 
Reitoria Acadêmica não foi esltereda pela Comissão da Gréduação porque - 
Julcavamos qus em plenário seria objeto Je discussão por perte dos aca- 

O referido Guia colocado & discussão púár duas sessões deste Conselho, = Por outro lado não hevia ficado explícito se a computação seria feita - 
sob o totál de eulas dedas, ou separademente, sob es teóricas.e práti - 
tas, O que traz evidentemente implicações diferentes, Entendíamos, a - 
ainda entendemos que se computadas sob o total de aulas dadas não havs = 
ria maiores prejuízos e creio também assim o entenderem vs demais Corso 
lheiros, Posteriormente havendo necessidada de regulamentação fomos con Sultados pelo Prof, Nário Rosa sob"& possibilidade da comouter respecti 
vemente nas teóricas e nas préticas os 7%, Já que havia recebido recla mações de Professores da área agrícola que temism o esvaziamento das — 
aulas teóricas se a contagem fósse global, Embora, pessoalmente não -— 
Concordassemos com o argumento (esvaziamento) concordamos com a inter — 
pretação deda por falta de manifestação discente o que sugerirdia em = 
princípio concordância, Entretanto surgem agors os processos acima men- 
Elonados todos de origem discents que solicitam o reexans do essúnto, - 
Efotivamenta pelos argumentos dos requerentes o resatudo pelo menos sos 
âmpõs. Há realmente uma sério de situações que trará dificuldades a um grande grupo da alunos para a conclusão de seus cursos na época previs- 
fa, justamente aqueles que sofrem a transição ce um regimes para outro,= 
Poderíemos salienter entro outros, aulss no campus e na cidade, defici- 
ncia de ároa física e instalações que dificultam ou mesmo impedem uma- progremação com absoluta incompatibi lidade do horério que seria o idesl, À dificuldade na recuperação de aulas perdidas é um fato gacontaste e- 
ds ponderável importância nesta análiso. Dessa forms, entendemos que - 
Etê que a Universidade possa oferecer condições ideais de Funcionelida- 
ds não daveria elterar as regras da vigência anterior à mencionada Por- 
faria, O voto do relator é pela manutenção do percentual de frecuéncia- 
anterior é Portaria nº 169/74, propondo ao Magnífico Reitor a enulação 
da mesma, ro que se refera axclusivamente à frequência, Forem tecides - 
várias considerações sobre o assunto pelos Professores Guido Kastor, - 
Eduspdo Algayer Osório, Ceres Maria Torres Bonatto e Enilda Murgll - 
Feistausr, O Prof, Sidney Roche Castro menifastoussa novenerte dizondo- 
que não cabe qualquer elteração para esto semestre o que cofendeu em - 
seu parecer, A Presidência colocou em votação o perecer do Prof, Sidnay 
Rocha Castro que foi aprovado pelo plenário, O Prof, Fermin Garcia Fer 
nandez fez ums consulta do COCEP sobre o caso existente na Faculdedds de 
Veterinária de elunos que sem ter os pré-requisitos 4á tinham cursado - 
Gisciplinas irregulermente, obtendo nas mesmas eprovação, e que o Colee 
gáacdo de Curso de Veterinária entendia que os elunos não deveriam ser = 
Considerados aprovados nas disciplinas sem o pré-requisito, Apés amplos 
debetes o COCEP deliberou que daviem ser considerados aprovados os ali 
nos, “"% vez que já existia uma jurisprudência na área da Odontologia e 

- Consitcgando a deficiência da Divisão de Educação s Culture no contróle 
& ainda, tando em vista 0 ofício do Negnífico Asitor procurando evi 
dessa mansira possíveis mandados de segurança contra 7 
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Item 2 - Guia Acadêmico - redação final, Foi apresentade pela Presidén 

cia & redação final do Guia Acedêmico que após emplos debates foi epro- 
vada pelo Conselho, passando a fazer parts integrante da' presente atas 

no arquivo da Secretaria dos Conselhos, Itens 3, 4, Se 5, respectiva « 

monte Normes pare o encaminhamento do Projetos de Pesquisa perá aprova- 

ção do COCEP; Guia pera elaboração de Projetos de Pesquise; Relatórios 

de Projeto de Pesquisa o Normas pare Publicação de trabalhos na Revista 

da UFPEL, foram aprovadas pelo COCEP, passando a fazer parte integrante 

da presents ata no erquivo da Secretaria dos Conselhos, A Presidência - 

aproveitou a oportunidade para elogiár o trebalho da Comissão Especial- 

na elaboração das normas acima mencionades, Item 7 = Processo em poder- 

dos -reletores, 1. Proc. 3077/74 do Departamento de Educação da Faculda- 
de de Ciências Domésticas solicitando autorização para a fealização de 
um Curso de Atualização Didético-Pedagógico para professores da Univer- 
sidade, Relator: Prof, Gilberto Azambuja Centeno que histariou o conteú 

do do processo manifestando-se nos seguíntes termos: Somos de parecer = 

que e proposição do Departamento de Educação da Faculdade de Ciências - 

Domésticas, tando em vista, a realização do Curso de Atuslização Didé-— 

tico-Pedagógico para Professores da UFPEL, no período de 14 a 19 de ou- 

tubro deva ser aprovado por este egrégio Conselho, tendo em vista o seu 

mérito. O Prof. Gilberto Azambuje Centeno fez uma única réssalvo com re 

lação à pertes orçementéria, ou seja, de que 0 Curso seja auto-financis- 

do pela cobrança da taxa de Q€ 200,00 pare a inscrição, manifestando - 

sua opinião de que a Universidade financia 50% da inscrição do Curso -— 

sos seus docentes, A Presidência manifestou-se dizendo que se o Curso - 

for suto-financiado pela Universidade não poderá ser realizado, tendo = 

em vista a nova política do MEC, deade que implique contre-partida da = 

Universidade deverá ser concedida autorização prévia pare a realização- 

do mesmo. Colocado em votação foi aprovado o perecer do relator, 2, - 

Proc. 1048/72 - Departamento de Zootecnia da FAEM — reconhecimento da- 

validade de créditos pera futura -ecsitação em curso de pós-graduação, = 
Relator: Prof. Gastão Coslho Pureza Duarte, O relator historiou o con - 

teúdo do processo, atrevós do qual o &r, Chefe do Dopertemanto de Zoote 
cnia da FAEM, solicita seja encaminhado ao COCEP o. reconhecinento de - 

três (3) créditos em programa organizedo pelo Prof. R.G.Werner da Uni — 
versidade de Cornell, com o fim de, futuremente, ser aceito como Curso = 

de Pós-Graduação, Em fece do estar tramitando neste Órgão uma proposi - 
ção oriunda do Magnífico Reitor de sa estudar a criação de vérios Cur « 
sos de Licenciatura e de Pós-Greduação, expediente este que já se encon 

tra em poder de comissão específica, somos de opinião que ss aguarde e- 

regulamentação e a viabilidade dos cursos propostos, rara então ser - 

atendidas as pretensões do &r, Chefe do Departamento de Zoctaonia, O = 

Prof. Guido Kaster que, na última reunião do COCE? solicitou vistas doe 
processo, manifestou-se dizendo que os créditos do curso em roferência, 
também poderão ser usados para cursos de Apsrfeiçoamento ou mesmo Espom 

cialização, tendo em vista o concurso de docentes, como vai ser pleitea 

do eo COCEP oportunamente, Assim sendo, creio que o COCEP apenas deve — 

ria verificar se o conteúdo programático contido no processo, correspon 

de aus trés créditos solicitados. O Prof, Gastão Coslho Pureza Duarte = 

relator do presenta processo, manifestou=-sa nos seguirtes termos: Leven 

do em consideração es ponderações apresentadas pelo Prof, Guido Kaster, 

após pedir vístas do processo, na condição de relator nada temos o —- 

opor sobre a atribuição de 3 créditos pers que os nssmos alrvam paro fu 
turo curso de eperfeicosmento: Colocado em votação, foi aprovado o pare 
cer do relator “or unanimidade, Usando da palavra, o Prof. Gilberto 

Azambuja Centeno Lembrou à Presidência que foi eprovedo pelo plendri 

uma proposição do Prof. Paulo Assumpção 77775724 
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criada uma Comissão Especial pelo COCEP pare estudar o problema do desen 

volvimento de política da Universidade na éres da pós-graduação, A Presi, 
dência comunicou que, oportunesmenta, em próximas reuniões, será estudado 

o presents essunto, O Prof. Gastão Coclho Pureza Duarte usendo da pala - 

vra comunicou que na realidado estã havendo uma dificuldade tremenda nas 

inscrição de candidatos eo Concurso de LivresDocêncis que deverá encer - 
mr-s5 no próximo dia 11 do corrente, Continuando, disse qua a Lntenção - 
da Comissão Especial do COCSP foi de estabelecer normas para todos os — 
concursos que irão se realizar na Universidade, tento que, obrigatoria - 

monte, se observa que há a publicação de um Edital, onde será estabeleci 
do um programa, constituição de bancas, mes o Concurso que daverá ss rea 

lizer e 8 inscrição termina dia 11 de setembro, em fago de dispositivo = 
de Lai está totelmento anômalo e não se enquadra em muitos aspectos com 

essas normas atuais, Disse, ainda, que pera os elementos de nossá lind = 

versidade ecredita que o problema não seje tão sério, mas pera os elemen 

tos de fora quo protondem se inscrever, É evidente que os mesmos terão — 
dificuldades na orientação da como epresentar seus títulos, acreditandos 
que serie necesséria a elaboração de norvas para o concurso de Livre-Do= 
cência, A Presidência fez uma proposíção no sentido da que a Comissão - 
Especial do COCEP que elaborou es normas de concurso ficasse encerregada 
de estudar a validez das inscrições para o concurso do Livre-Docência, - 
que epós o pagamento da texas de inscrição no valor de 0€ 500,00, será o 
processo protocnlado e encaminhado & Comissão Especial do COCEP, sob E 

Presidência do Prof. Gastão Coslho Pureza Duarte qua, após examinar vs - 
processos de inscrição soliciterá aos Departamentos o conteúdo programá 

tico das discáplinas, Foi. aprovada pelo plenário a proposição epresenta- 
da pela Presidência, 3, Proc, 3018/% = Exposição de motivos do Ac, Mário 
Gomes da Faculdade de Veterinária solicitando autorização pare curssr a 
disciplina de Semiologia pelo feto ds ter mudado do ciclo básico para te 
profissionel de currículo se sentindo prejudicado pala presença de pró - 
requisito antas inexistento, Relator: Prof. Sidney Rocha Castro, OD rele- 
tor historiou o conteúdo do processo e tendo em vista a deliberação des- 

te Conselho com referência & consulte foita pelo Prof, Fermin Garcia Fer 
nandez e, como a manifestação do referido professor comunicendo que a - 

mencionada consulta refere-se so requerents, nosso parecer é que seja — 
mantida a delibereção acima, isto é, favoravel à protansão do requerenta, 
Coloeado em votação, foi eprovedo o parecer do relator, 4, Proc, 1483/M 
lerja Lúcia dos Santos Mendista, solicita transferência do Curso ds Edu 
cação Artística pera o Curso de Educação Física, Relator: Prof. Sidney - 
Rocha Castro. O relator manifestou-ss que em faco da informação contidas 
no presente processo a trens Perência fica prejudicada, sem qualquer ou - 

tra consideração, por falta de vínculo da requerente com a lUniveraidado- 
Federal de Palotas. Por este motivo, propomos o arquivamento do mesmo, - 

Colocado em votação o parecer do relator, foi aprovado pelo plenário, — 
5. Proc, 1777/74 - Vera Naria de Freitas Galerraga, solicita ingresso - 
no Curso de Educação Física, Relatar Prof, Sidney Rocha Castro, A Comis 
são de Graduação tendo em vista a esplanação feita pela Bra, Assassara = 
da Reitoria para Assuntos Acadêmicos com referência as aproveitenento - 

dos vestibulandos relacionados, somos de parecer que a DEC dove efotuare 
a chamada dos interessados pela ordem de classificação mencionada, efa - 
tuando o preenchimento das vagas existentes. Dessa forma, ficará a requa 
rente devidamente enquadrada nes normas vigentes e em igualdade de condi 

ções com os demais, em acordo com o que detarminou este Conselho em reu= 
nião reslizade em 07.06,74, Colocado em votação, foi aprovado pelo ple - 
nério à parecer da Comissão de Greduação, 6. Proc, 2489/74 « Profs 
des Rota Devildos Formula consulta ao COLEP referente Do. 
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bilitação à Livre-Docência, Relator: Prof, Gastão Coelho Pureza Dusrto = 
O relator historicu o conteúdo do processo, manifestando-se ros seguín = 
tes taormos: Examinando detidamente as duas consultas formuladas pele -— 
Prof Lourdes Rota Devildos, passaremos a rolatá-las separedemente, A - 
primeira, se a requerente pode encaminhar sua inscrição ao Convurso de - 
Livrs-Docência, somos ds opinião que a requerents tem todo o direito de- 
inscrever-se já que, está emperada pelo Dec, 19,851/31 = Art, 90, quo - 
regulamentava o Estatuto das Universidades Brasíleires, anterior pois eo 
Decreto-Lei nº 465/59, que em sou art, 4º regulamenta a inscrição em - 
prova da habilitação à docência-livre, estabslscendo como requisito a - = 

obtanção do título de Mestre ou Doutor obtido em curso credenciado, A rg 
querente já à possuidore do título de Doutor obtido em defesa de tese o 
que lho assegura de pleno direito a inscrição pretendida, A segunda con= 
sulta é se estaria disfensada da exigência de apresentação ds tese parem 
a realização do concurso pretendido, Entendemos que sim pois, como se « 

não bastasse para tal a defesa de tess que lhs outorgou o título de Dou- 
tor, ainda no corrente ano defendeu nova teses na Indiana University ob = 
tendo o elto título de "ilester Science”, É meridianamente clare a posi - 
ção que ocupa & Profê Lowdos Acta Devildos na cerreíre do magistério su 
periar e & excelência de sus predução científica, Colocado em votação, — 
foi o parecer do relator aprovado por unenimidade, 7, Proo, 3076/74 - De 
Prof. Fermin Garcia Fernandoz disse tratar-ss o processo de alunos que = 
“desejem beneficiar-se da jurisprudência já firmada pelo COCEP no inícios 
desta reunião, determinendo qua não fossem considerados os pró-requisi = 
tos para que os alunos não ficassem prejudicados, O COCES deliberou pelo 
doferimento da solicitação dos alunos da Faculdade de Veterinária, 8, - 
Proc. 2774/78 - Consulta do Instituto de Lotres e Artes sobre a possibis 
lidade de inscrição no Concurso de LivresDocência do Prof, Hans Hartmut= 
Richard lichasl Hess na disciplina de flauta, Relator: Prof. Bastão Cose 
lho Pureza Duarta, O relator historiou o conteúdo do processo, manifos - 
tando-so nos seguintes tarmos: Em face da exoslência dos títulos apresen 
tados pelo Prof, Hess, somos de opinião que poderá requerer sua inscri - 
ção pare o concurso de LivresDocência, Colocado em votação foi eprovedos 
o parecer do relator, 9. Proc. 2437/% Memorando nº 49/74 do Chefe do - 
Departamento de Fitossenidade encaminhando o trabalho intitulado “Consie 
dereções sobre o tratamento de Sementes de Trigo com Fungicídas", epre - 
sentado pelo ProP. Gilberto Caciliano Luzzerdá na reunião de Fitossanita 

ristas de Trigo, realizads em Passo Fundo, no período de 29 e 31/5/7, - 
Relator: Prof, Gastão Coslho Pureza Duerte, D relator historiou o conteú 
do do processo, manifestando-se pela aprovação do mesmo, Colocado em vo- 
tação, foi o parecer do relator aprovado pelo plenário, 10, Proc, 3237 / 
mM - Fusão dos Departamentos de Nutrição e Alimentos da Faculdade do 
Ciências Domésticas e o do Tecnologia Rurel da Faculdade de Agronauia — 
Eliseu Maciel, Relator: Prof, Sidnay Rochs Castro, O relator apresentoue 
parecer nos seguintes termos! Treta o presente processo da fusão dos Do= 
partamentos de Tecnologia Rural de FAEM e Nutrição s Alimentos da F.C,D, 
Considerando que: 1) Os dois Departamentos atuam na mesma érea dertro da 
Universidade; 2) Haverá soma de recursos humanos e materiais; 3) O novos 
Departemento terá melhores condições do plaitemr recursos não 
rios, como os do INAN, EMBRAPA, LEBTE EUROPEU etc. ; 4) A áres de Alimen- 
tos dove ser fatalecida dentro da Univereidade; 5) É política da Univers 
sidade a diminuição do número do Departamentos, Somos de parscer que de- 
vs ser atendida a solicitação ds fusão, sem prejuízo de quo outras disci 
plinas da área (Tecnologia dos Produtos de Origem Animal) da Faculdade - 
da Veterinária venha a ser também incorporada ao novo Departamento de 
trição e Alimantos, A Presidência comunicou a seguir, O PA VU 
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ofício nº 156/74 do Sr, Diretor da Faculdade da Veterinária, tendo em - 
vista o processo de unificação dos Departamentos de Nutrição e Alimentos 
e Tecnologia Purel, solicita a inclusão no mesmo da discâpline de Tecno- 
logia dos Produtos de Origem Animal do Departamento da ledicina, digo, = 
Veterinário Preventiva considerando a aquiescência dos decentes, O rela= 
tos acolheu a incorporação da referide disciolina no novo Departamento, = 
Colocado em votação, foi eprovado por unanimidade o parecer do relator, 
8. Assuntos de Interesse Imedieto, A Presidência comunicou que dentro = 
dasse item estão es normes de concurso para pessoal docente que forem - 
aprovadas polo COCEP no início desta reunião e que foram levedes à const 
deração do Conselho Universitário que se encontra um sessão permanente .— 

Disse, ainda, que todos os Consalheiros sé devem ter em sou poder o 16 = 

vantemento do passcal docente interessado na realização ds concursos has 

Universidade pare professor essistonte e professor adjunto, mas que a 

não foi firmado um critério por este Órgão, Continuando, consultou oo = 
plenário sa o COCSP aguardaria que o Magnífico Reitor fixe o ninero de - 
veges, pera depois firmer um critério pare os referidos concursos, tando 
em vista a existência de docentes desde 1568 com curso de pós-graduação- 
completo, outros com o curso ds pós-greduação faltando apanas a defesa - 
de tese, salientendo ainda e existência de Auxiliares de Ensino na Che- 
fia de Depertamentos. A seguir, € Presidôncis passou a palavra ao Prof. 
Gastão Coslho Pureza Duarte que comunicou que as normas de concurso ps- 
re pessoel docente forem quase que em sua totalidade eprovadas pelo Con- 

salho Universitário com pequenas modificações, passando a fazer perts in 
tegrente ca presente ata, no erquivo da Secretaria dos Consalhos, À Pre- 

sidência a manifesteção do plenário sobre a estratégia a ser firmada so- 
bre a realização dos concursos pera professor assistente s adjunto, Lsen 
do da palavra , O Prof. Sidney Rocha Castro disse que é pertinente a « 
preocupação da Presidência, entendendo que os dois concursos devom ser = 
tratados de forma diferente. Continuendo, disse, que O concurso pare = 

professor adjunto no seu entendor a estratógia a ser seguida seria a am 

tiguídade de magistério, ums voz que este concurso se encontre fechado « 

há 10 ou 12 anos. Sê para o concurso de professor assistente pelas situa 

ções que a Presidência enunciou da Chefe de Departamentos sinda como » 
Auxiliares de Ensino, portadores do título de lísstre ou Doutor, echo que 
deveria es dar prioridads à titulação para este concurso, À maior titule 
ção teria prioridade na abartura de vegas pelo Imgnífico Reitor. O Prof. 
Gastão Coelho Pursza Dusrte usando da palavra disss concordar plenamente 

com a manifestação do Prof. Sidney Rocha Castro e acha que o COCEP pode- 
ria já tomer uma posição definida, mesmo dependendo do nº de vagas que « 
será pró-fixado pelo Magnífico Reátor de ecordo com es disponibilidades 
orçamentárias da Universidade. O Prof, Guido Kaster disse que o COCEP po 
derá estabelecer alguns critérios nesta reunião e pslo que ficou mais ou 
menos ecertado na últime reunião ds que se Fossem abertas 20 vagas pares 
Prof, Assistenta, eo menos 5 seriam pare Professor Adjunto, Disse, que = 

acha fundamental neste processo ds escolha dos candidatos é que realmen- 
te exists uma relação bastants grande de docentes em condições de fazore 
o concurso, mas existe uma relação um pouco menor daqueles que desejem = 
já este ano fazer o concurso, Continuando, disse, que a escolha dos can= 
didatos deverá ser feita entre aqueles que realmente manifestarem o desg 

jo de fazer D concurso e aí então estabslecer os critérios, Após amplos 
debates sobre o essunto em peuta, o Prof, Guido Kaster fez uma propostas 

de que seja estabelecida uma proporção de para cade 3 vagas fixedas pelo 
Magnífico Reitor para Professor Assistento, una seria para Profossor = 
Adjunto. Colocada em votação foi sprovade a proposta epresenteds po 
Prof. Guído Kaster, O Prof, Gastão Coslho Purezs Duarte sugeriu 

Ú P”
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aa falio um crpediamte cos Departamentos da Univarsidade solicitando me p” 

manifestação dos docentes queefetivamente estão interessados em fazer - 
concurso pere que e Comissão Especial possa roalmento ter conhecimento = 

do número de interessados, Foi aprovado pelo plenário a sugestão do = 
Prof. Gastão Coslho Pureza Duerte. Usando ds pelevra, o Prof. Gilberto — 
Azembuja Centoro apresentou proposição no sentido de que a Comissão faça 

um estudo estabslecando critérios, e tão logo a Comissão concluisse o - 

trabalho traria & consideração do COCEP, ealientendo que já deveria cons 
tar o prazo para a inscrição.nos concursos. A Presidência consultou do - 

plenário eotre a proposta do Prof, Corteno que foi eproveda pelos Senho- 

res Conselheiros. Ficou delibsrado pelo COCEP, de que a correspondência- 

nos Capartenentos será emiada nesta data, com prezo atô dia 19 do Cort 

ts, sob pena de não ser considerados. Com referência & data para inscrie 
ção nos concursos foi cogitada pelo Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte 
que talvez seja no mes de outubro ou meados de novembro do ano em Curso, 

D Prof, Bastão Coelho Pureza Duarte fez um rogietro dizendo que tem sido 
tremendamente assediado por professores de nossa Unyvorsidade que reclao- 

mem que a Comissão redigiu es normes de concurso de forma que venham a = 
prejudicar os docentes da UFPEL, Continuando, disse, que a intenção da - 
Condasão foi justamente o contrário, visando a valorização de nossos do- 

contes, Node mais havendo a tratar s agradecendo a presença dos Senhores 
Conselheiros, o Prof. Alexandro A.Velério da Cunha, Presidente do COCEP, 

encerrou e rounião, da qual, pare constar, eu, Jaciara da Silva Irazoqui, 

Secrotéria Substituta dos Conselhos, lavrei a presente ata que vai devis 

damente essinada, ee e O O A e e = 1 

Aiuços dás Mil 


